
 

 

 

FORMULÁRIO de INDICAÇÃO das ORDENS DO ELO HONÓRIFICO - GCEMG – SCODRFB 

 

Nome do Indicado:  

 

ID:                           Priorado/Nº:    

                                                                     

 
 

Elo Honórifico: ______________________________________________________________________ 

 

Esta indicação foi apresentada em Reunião de Conselho Consultivo em _____/_____/_______ 

 
Atividades Desenvolvidas e Cargos Exercidos na Ordem da Cavalaria: 

 
 
 
 
 
 

 
Histórico Profissional: 

 
 
 
 
 
 

 
Histórico Familiar: 

 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
 
 
Atividades Desenvolvidas na Maçonaria (se aplicável):  
Colocar nome da Loja, potência, data de iniciação, grau e cargos ocupados.  
Caso não seja maçom, deixe em branco. 

 
 
 
 

 
Considerações Finais: 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

Pelo presente formulário pedimos o deferimento.  

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Assinatura do Presidente do Conselho Consultivo e/ou Consultor 

Nome:  

ID: 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Campos destinados ao GCE 
 

 

DATA DA APROVAÇÃO PELA COMISSÃO DE PRÊMIOS E HONRÁRIAS: _____/_____/_______ 

 

 

DATA DE CONCESSÃO DO PRÊMIO/HONRARIA: _____/_____/_______ 
 
 
 

Outras informações: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

 
ORIENTAÇÕES 

 
As Ordens do Elo Honorífico consistem em cerimônias públicas de premiações destinadas a 
pessoas que foram indicadas e que cumprem os requisitos determinados pelo DECRETO 
009/2017-2019 do SCODRFB, sendo:  
 
 

Comendador da Cavalaria: 
a) Destinado a Cavaleiros Ativos e Seniores Cavaleiros que devem: 

1. ter desempenhado serviços notáveis em benefício da Ordem da Cavalaria em seu Priorado 
ou Estado; 
2. ter participado de pelo menos duas concessões das Sublimes Ordens atuando diretamente 
na organização (entenda-se organização todo o corpo de Cavaleiros envolvidos no 
desenvolvimento do evento, desde os membros que desempenharam papéis de atuação 
direta na concessão, até os que cuidaram da parte administrativa ou braçal do evento); 
3. estar regulares perante o SCODRFB; e 
4. estar devidamente investidos na Ordem do Cavaleiro da Cadência. 

b) O Presidente do Conselho Consultivo do Priorado poderá indicar ao Grande Mestre 
Estadual/Distrital um membro do Priorado por ano. 
 
 

Grã-Cruz da Cavalaria: 
a) Destinado aos Seniores Cavaleiros e/ou maçons que devem: 

1. ter desempenhado notável liderança adulta, seja no Conselho Consultivo de um Priorado 
ou em funções na administração Estadual estabelecidas pelo SCODRFB e Grandes Conselhos 
Estaduais/Distrital relacionadas com a Ordem da Cavalaria (Exemplos: Coordenador Estadual 
da Cavalaria; membro de Comissão Estadual de Assuntos da Cavalaria); 
2. caso sejam Sêniores Cavaleiros, 
 estar regulares perante o SCODRFB; 
 ter sido investidos na Ordem do Cavaleiro da Cadência. 
3. caso sejam maçons (não investidos na Ordem da Cavalaria), ter presenciado no mínimo uma 
investidura da Ordem do Cavaleiro da Cadência. 



 

 

b) O Grande Mestre Estadual/Distrital poderá indicar um membro por Priorado de sua jurisdição 
por ano. 
 
 
 
 

Cavaleiro do Manto Prateado: 
a) Destinado aos membros que devem: 

1. ser reconhecidos por sua liderança notável; 
2. ter desempenhado importantes contribuições à Ordem da Cavalaria, seja a nível Estadual 
ou Nacional (Exemplos: Coordenador Estadual da Cavalaria; membro de Conselho Consultivo; 
membro de Comissão Estadual ou Nacional de Assuntos da Cavalaria); e 
3. ser detentores da Grã-Cruz da Cavalaria ou Comendador Cavaleiro. 

b) O Grande Mestre Estadual/Distrital poderá indicar um membro por Priorado de sua jurisdição 
por ano. 
 
Fluxo de aprovação: 
-Conselho Consultivo: propõem, vota e se aprovado encaminha ao Grande Mestre Estadual (GME); 
A solicitação deve ser enviada com um mínimo de 45 dias antes da data do evento de concessão 
do prêmio. 
-GME: recebe a proposta do Priorado, e se for favorável encaminha para Comissão Estadual de 
Prêmios e Honrárias. 
-Comissão Estadual de Prêmios e Honrárias: vota e retorna para o GME. 
-GME, recebe a proposta da Comissão Estadual de Prêmios e Honrárias, e: 

a) se reprovado, comunica ao Priorado. 
b) se aprovada encaminha a Secretaria do GCEMG, para: 

I – Cadastro do pacote no SISDM; 
II – Solicita ao Priorado que faça o recolhimento da taxa. 
III – Após recebimento por e-mail da cópia do comprovante de recolhimento da taxa, envia 
o pacote para o SCODRFB. O pacote OBRIGATORIAMENTE de ser aberto e pago com 30 
dias de antecedência, antes da data prevista para a concessão do prêmio. 

 
Taxa: 
Os custos das patentes do Elo Honorífico de Premiações, deverão ser recolhidos pelo Priorado ao 
diretamente ao GCEMG. O valor vigente em 2019 é R$:200,00 (duzentos reais).  
 
Outras orientações: 
Está vedada a indicação de mesma pessoa para receber mais do que uma premiação no mesmo 
evento, mesmo se possuir os requisitos necessários. 
 



 

 

As cerimônias do Elo Honorífico de Premiações deverão ser realizadas durante o EMOC, ou 
excepcionalmente em eventos definido pelo GCEMG. 
 
Todas as propostas deverão ser avaliadas e aprovadas pela Comissão Nacional de Honrarias e 
Prêmios do SCODRFB. 
 


